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VETO TOTAL N° 03, DE 23.10.2019.

ASSUNTO:  VETO  TOTAL AOS AUTÕGRAFOS  DA LEI  N®  6.306/2019  -

UTILIDADE PÚBLICA 0 INSTITUTO NOVOS SABORES''.

AUTORIA: PREFEITO MUNICIPAL SR. DR. IZAÍAS ]OSÉ DE SANTANA.

PARECER_N=__3_56_-RRV -SAI -10/2019

1-    BE_LAI_ÓRIO

QUE  ``DE

Trata-se  de Veto  Total  aos  autógrafos  da  Lei  Municipal n°  6.306/2019,  Lei  essa de

autoT±a daL NobTe VeTeadora Sra. Sônia Patas da Amizade, que "declara de utílidade públíca

o lnstituto Novos Sabores ''.

Segundo Mensagem apresentada pelo Nobre Prefeito Municipal, em crz)arfcida sí7]tesg. a

presente Le±  apresenta  inconstitucionalidade fiormal.  posto  que  o  lnstituto  não  cumpriu  os

requisitos previstostno inciso 11, do artigo 1°. da Lei Municipal n° 1.887/78. cujo rol é taxativo. e

ao  declarar às fls. 47 do  Processo  Leaislativo n° 70/2019 aue é uma ``sociedade  civíl se_m_ftns_

lucrativos.   de   caráter   beneftcente   deÉs_s_i_s_t_ê_ri_c_i_a_s_Q_cial:_',__ contrariando   o   seu   Estatuto

Constitutivo.

0 presente Veto foi remetido a ,essa Secre£cirz`ci para estudo jurídico.

É a síntese do necessário. Passamos a análise e maniflestação.

11 - FUNDAMENTACÃO

Não cabe razão o Veto Executivo Total à Lei Municipal n° 6.306/2019. Senão vejamos.

Consoante  os  dois  pareceres  exarados  por essa  subscritora  nos  autos  do  Processo

Legislativo n°  70, de 23.08.2019, o qual veiculou o PL que originou a Lei Municipal ora em



Assim dispõe o inciso 11 e o parágrafo 1° do artigo 1° da Lei Municipal n° 1.887/78:

``Art. 1° Poderã_o_s_e_r_de_clar_adas de utilidade Dública. i]or lei

municipal,  as  sociedades  civis.  associações.  fiLndações  que

comprovem    saüsfiazer,    cumuiaüvamente,    os    seguíntes

requisitos, em cada caso:

11 - servir de_sÉn±_e_r_e_s_s_ad_amente_ à coletivídade. Dromovendo ou

realizandoatividadesdeensin_o_o_u_d_e_n_es_auisascíentíftcas:de

cultura.   inclusive   artÉs_tfiías:__e_sn_o_rtivas,_  fLlantróDicas   ou

assistenciaisdecaráterbeneficente.caritativo_o_u_r_e_l_iai_o_so:ou

aindaatividadesdeassistêr±icÉa_m_é_dic_a__ou_social.1

§   1Q  reau_i_siSo___fixado___no  item  11  deverá  ser  atendido  r)or

disDosícão__e_xn_r_e_s_s_a__d_o__estatuto   ou   ato   constitutivo   da

entidade.2

No Esta:tuto Soüal do lnstituto ffls. 31 do Processo Legíslativo n° 70/2019), no CaLp£"1o

1, artigo 1°, encontramos a sua forma societária, qual seja "Assocfacõo - z7essoa jzf7ídz.cfl de

d_irÉe2Í!t_om_r_i_v_a_do.__s_emfinslucrativos".

No mes"o PTocesso Leg±slatívo encomtraL"os o Cadastro Nacíonal de Pessoa ]urídica -

CJVP/ (fls. 07), onde visualizamos que a atividade realizada pelo J72s£í.ft/m é ``associ.a£i.vfl".

1 Grifo nosso.
2 Grifo nosso.
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|á no Capítulo 11, artigo 2° ao artigo 4°e parágrafo único, encontra

ob]eto socíaLl do lnstituto que, dentre outros, presta auxílio direto à populaçãocorr[ execu

direta de projetos. programas ou plan`os de ações. por meio de recursos ou prestações de serviços

a outras oraanízac_õ_e_s_s_e_m_f ins lucrativos e a óraãos do setor Dúblico,

Analisando o objeto social do J7]sffmfo verificamos que há não só o flssJ`s£eJ]ci`aJi`smo

como  taLmhém aL ftlantroDia,  ao  Drest_arlo_s__._s_erv_ic_os__a _aue_ se  disDõe  à  toda  r}oDulacão.  e  de

maneira aratuita.

Tanto o é que, essa subscritora entendeu, em seus pareceres anteriores, ser necessário

a inscrição do Jjis£rtu£o no Conselho Municipal competente, de acordo com a Lei.

A declaração  dada pelos  membros  do Jns£z.£z/£o às  fls.  47  do  Processo  Legislativo n°

70/2019, datada de 12 de agosto de 2019, coJ]ffm a_i7enas Hm erro maúericiJ, o qual não pode

ser levado em consideração para se Ve£flr To£flJmeii£e a presente Lei Municipal, pelo conjunto

probatório acostado aos autos.

Com o devido respeito ao entendimento executivo. o que vale mais? 0 que consta

no Estatuto Sociql da Associação ou uma declaração com um erro material na descrição

da sua forma societária?

Além disso, e como supramencionado, a concessão de "utilidade pública" pode sim

serconferidaauma``sociedadecivil'',desdeqüecumpra;srequisitoslegais.

Portanto, não há que se vetar a presente Lei pelos motivos exarados.

111 - C_O_N_CLUSÃO

Posto  isto,  e  tendo  em  vista  todo  o  acima  exposto,  eJ]üJ]demos,  g=±zÊÉ  zÊÉg  estar

legítimo  o Veto  Execut+vo,  podendo-se  re.ieitar  o  re_fierido  Veto  pelo  voto  da  maioria



CÂMARA IVIUNICIPAL  DE  JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

absoJw£fl, diante`do disposto nos parágrafos lQ e 4°, do artigo 43, da Lei Org

e no parágrafo lQ, do artigo 109, do Regimento lnterno dessa Casa Legislativa.EEiiEE

Antes,   porém,   deve   ser   objeto   de   análise   das   Comissões   Permanentes   de

Constituição e |ustiça e Saúde e Assistência Social.

Sem mais para o\ momento o, é este o nosso entendimento, sub censura.

Jacareí, 24 de outubro de 2019.

-i;i    '

Renata Ramos Vieira

Consultor |urídico-Legislativo

oAB/SP n° 235.902
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CÂMARA MUNICIPAL  DE JACA

PALÁCIO DA LIBERDADE
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDIC

Veto Total n° 003/2019

E!MFNTA:. Veto total aos autógrafos da Lei

n°   6.306/2019,   dç   autoria   Parlamentar,

sobre    declaração    de    utilidade    pública.

Ausência          de          incónstitucionalidade.

Rejeição.

DESPACHO

AprovQ o parecer de n° 3.56 -RRV -SAJ - 10/2019

(fls. 06/09) por seus próprios fundamentos.

Com       efeito       não       há      qualquer      vício      de

inconstitucionalidade  na  norma  objeto  de  veto  total.  Tanto  que  sequer  foi

indicado  pelo autor do veto.qua]  o dispositivo da Constituição supostamente

violado.

Por sua vez,  não houve sustentação, nas razões de

veto,  de suposta contrariedade ao interesse público.  De tal sorte que o único

fundamento   do   veto   não   encontra   o   mínimo   respaldo   e   poderá   ser

validamente REJEITADO.

Ao Setor de

Jacareí, 24 d

Jorge Alfredo

Secretário-

osituras para prosseguimento.

tubro de 2019.

Campos
iretor Jurídico
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